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	PROCESSO Nº:

ORIGEM:
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: CONSTITUIÇÃO DE GRUPO DE PESQUISA.


	ENCAMINHAMENTO COORDENADOR ACADÊMICO DA ÁREA:

	ENCAMINHAMENTO DIRETOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO:


	De acordo com a Resolução nº 36/Consun/2004:

Art. 2º - A institucionalização dos grupos de pesquisa junto à Universidade do Oeste de Santa Catarina, bem como a sua certificação no Diretório dos Grupos de Pesquisa do CNPq dá-se levando-se em consideração os seguintes critérios:
I. Sejam organizados a partir de linhas de pesquisa aprovadas pelo Conselho de Gestão;

II. Sejam liderados por professor pesquisador que possua comprovada experiência em pesquisa e que tenha titulação, preferencialmente, de doutorado;

III. Sejam estratégicos para o desenvolvimento regional/institucional;

IV. Estejam sintonizados com a política de pesquisa da Instituição, com o Plano de Desenvolvimento Institucional-PDI e com as linhas de pesquisa das Áreas de Conhecimento a que estejam vinculados;

V. Estejam vinculados a programas de pós-graduação e/ou aos projetos pedagógicos de cursos de graduação;

VI. Compartilhem laboratórios, instalações físicas e outros recursos já disponíveis na Instituição;

VII. Tenham plenas condições de funcionamento para produzirem os resultados esperados.

	De acordo com a Resolução nº 36/Consun/2004, Art. 2º, § 1º

A “proposta de criação de grupo de pesquisa” conterá os seguintes itens:



	I. A denominação do grupo;

Descrever


	II. A justificativa da necessidade da sua criação relativa às demandas para a pesquisa na região, ao Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI e aos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação afins;

Descrever


	III. Os objetivos do grupo;

Descrever


	IV. As linhas de pesquisa em que o grupo pretende atuar;

Descrever


	V. As estratégias de articulação e de envolvimento do grupo com outras instituições e grupos de pesquisa e com as agências de fomento;

Descrever


	VI. Um planejamento estratégico inicial, no qual estejam contempladas as principais atividades a serem desenvolvidas pelo grupo de pesquisa ao longo de seus primeiros doze meses de funcionamento;

Descrever


	VII. O nome do líder de grupo, bem como dos professores pesquisadores;

De acordo com a Resolução nº 36/Consun/2004, Art. 2º, § 1º - Poderá ser membro de um grupo de pesquisa o professor que atender aos seguintes requisitos:

I. Ser do quadro efetivo de professores da Instituição;

II. Possuir, preferencialmente, titulação de mestre;

III. Ter envolvimento com pesquisa.

Professor

Funcionário da Instituição

Titulação

Envolvimento com a pesquisa

Sim

Não

Sim

Não

.........
Descrever e assinalar com (X) na tabela


	De acordo com a Resolução nº 36/Consun/2004, Art.3º -  Parágrafo único - Poderá ser líder de grupo de pesquisa o professor que apresentar experiência, destaque e liderança no campo científico ou tecnológico, estiver envolvido permanentemente com a atividade de pesquisa e atender ainda aos seguintes requisitos:
I. Ser do quadro efetivo de professores da Instituição, com dedicação de, no mínimo, vinte horas semanais;
II. Possuir, preferencialmente, titulação de doutorado;
III. Ter disponibilidade de horas em seu Plano de Atividades para dedicar-se ao grupo.


	De acordo com a Resolução nº 36/Consun/2004, Art. 2º, § 2º - Serão considerados grupos de pesquisa atípicos:
I. Grupos formados por apenas um pesquisador;

(         )

II. Grupos formados com mais de dez pesquisadores;

(         )

III. Grupos sem estudantes;

(         )

IV. Grupos semelhantes;

(         )

V. Grupos com mais de cinco linhas de pesquisa;

(         )

VI. Grupos onde o líder não é doutor;

(         )

VII. Ser líder em mais de um grupo de pesquisa;

(         )

VIII. Grupos sem doutores no conjunto de pesquisadores;

(         )

IX. Pesquisadores que participam de três ou mais grupos;

(         )

X. Estudantes que participam de dois ou mais grupos;

(         )

XI. Pesquisadores ou estudantes sem curriculum vitae lattes.

(         )

Assinalar a categoria que grupo se enquadra (se for o caso)


	ANEXOS AO FORMULÁRIO:

- Ofício do Coordenador Acadêmico da Área.

- Anexar os currículos lattes de cada membro do grupo.
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